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O evento ColôniaFest destina-se a Comunidade alemã, e suas diversas classes 
sócias econômicas, em especial a população de origem alemã do bairro chamada 
Colônia Paulista. Esta comunidade foi à primeira em São Paulo, quando no ano de 
1829, Famílias de Origem Alemã, foram trazidas pelo Império para colonizarem 
aquela região. Naquela época foi instalado o primeiro cemitério particular de São 
Paulo, destinados aos Imigrantes Alemães e seus descendentes, sendo considerado 
pela Prefeitura de São Paulo como Patrimônio Histórico e Cultural, através do 
CONDEFAT.  
O bairro está localizado no extremo Sul da Cidade de São Paulo, na área de 
Proteção Ambiental (APA) Bororé — Colônia, sendo que o Bairro de Colônia está na 
divisa, ou limítrofe da Área de Proteção Ambiental (APA) Capivari — Monos, e 
próximo ao Parque Estadual da Serra do Mar. Os territórios de extensão geográfica 
destas áreas, somadas representam 32% do total do território do Município de São 
Paulo.  
A região de características rural, onde se desenvolveu a Colônia Fest, desenvolveu 
também o Programa de Resgate da História e Cultura Alemã no Bairro de Colônia, 
sendo que aquela área insere-se na Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da 
Cidade de São Paulo (MAB/UNESCO) e concentra os últimos remanescentes de 
Mata Atlântica deste município.  
Assim a inserção da ColôniaFest no calendário da nossa cidade, visa gerar um 
espaço para o exercício da cidadania, cultura, esporte, lazer, fomento da economia 
local e do potencial turísticos das APAs Bororé Colônia e Capivari Monos, através 
das atividades de resgate da História e da Cultura Alemã local, sempre aliada a 
Educação Ambiental, prevenção e proteção ambiental, como meio de 
reorganização, resignação e reelaboração do indivíduo e sua função social de 
cidadão que cada membro destas famílias ocupa no desenvolvimento do município 
do estado e do pais.  
Por estes significantes motivos, que peço aos meus pares que votem pela 
aprovação deste projeto de Lei.  
 


